
FOHMOSA-GO
ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA
EMENDA MODIFICATIVA N." 019/2017 AO PROJETO DE LEI N." 051/17- RB, DE
25 DE ABRIL DE 2017.

Modifica o Artigo 2° e acrescenta o Parágrafo Único
ao mesmo artigo do Projeto de Lei n°. 051/17, que
Denomina de Rua José Bandeira Ferro, a Rua Sem
Denominação localizada no Setor Parque Laguna 11
no Município de Formosa/GO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA: Faço saber que a Câmara
Municipal aprovou a seguinte Emenda:

Art. 1° Modifica o Artigo 2° e acrescenta o Parágrafo Único ao mesmo artigo do
Projeto de Lei n°. 051/17, que Denomina de Rua José Bandeira Ferro, a Rua Sem
Denominação localizada no Setor Laguna II no Município de Formosa, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. T A Secretaria Municipal de Infraestrutura será informada sobre a

presente Lei, para que faça constar na planta geral do Município e também o Cartório

de Registro de Imóveis terá conhecimento da presente Lei para futuras regularizações.

Parágrafo Único. A Prefeitura Municipal providenciará a colocação de
placas indicativas no local, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ECT, SANEAGO, CELG."

Art. 2° Esta Emenda incorporar-se-á ao Projeto de Lei n°. 051/2017, se
aprovada.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Formosa, 09 de agosto de 2017.

Bruno Araújo
Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda propõe a alteração do Artigo 2° e acrescenta o Parágrafo
Único ao mesmo artigo do Projeto de Lei Ordinária de n.° 051/17 para adequá-lo conforme a
nossa Legislação.
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